
SUB UMBRA ALARUM TUARUM 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS -MG 

PROJETO DE LEI N° |26 

Denomina Avenida Domingos Lopes da Silva no 
Bairro Jardim Olimpico. 

A Câmara Municipal de Montes Claros 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° -A via pública, sem denominação, conhecida 
popularmente como Avenida 39, localizada no Bairro Jardim Olímpico, passa a 
denominar-se oficialmente de "Avenida Domingos Lopes da Silva". 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Montes Clargs-(MG), 04 da setembro de 2023. 

M Vereador José Mtos Marits de Freitas 
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